
Amontada
6OVERNO MUNICIPAL

Gabinete do PreÍelto

MENSAGEM N" 10,/2026

Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida pelos arts. 45,46. incisos I e ll, e 64 inciso lll, ambos da

Lei Orgânica do Município de Amontada, submeto à etevada consideração desta Câmara Municipa[' por

intermédio de Vossa Excetência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que

discipl"inam o processo legisl.ativo, o inctuso Projeto de Lei que dispóe sobre o reajuste e readequação

sataria[ dos servidores púbLicos municipais da Administração Púbtica Direta e lndireta, e, nos casos cabíveis.

aos proventos de aposentadoria e pensões sujeitos à paridade, e dá outras providências.

A presente iniciativa decorre do compromisso permanente da Administração Municipal com a

vatorização do servidor púbtico, reconhecendo-se que a adequada política remuneratória constitui

instrumento essencial para o fortatecimento do serviço púbtico, para a preservação da dignidade

funcionaL e para o estímu[o ao desempenho eficiente das atribuiçÕes funcionais

Nesse contexto, a atualização e o reordenamento remuneratório mostram-se medidas

compatíveis com a necessidade de conferir maior equiLíbrio a estrutura funcional do MunicÍpio,

promovendo tratamento mais coerente entre os cargos e carreiras abrangidos

A proposição ora apresentada foi concebida a partir de criteriosa análise técnica, administrativa e

financeira. buscando harmonizar, de um [ado, a justa valorizaçáo do quadro de pessoal, e. de outro, a

imprescindível observância dos princípios da responsabil,idade fiscat, do equil.íbrio das contas públ'icas

e da sustentabiiidade financeira da Administração MunicipaL'

Trata-se, portanto, de proposição que concitia sensibil.idade institucional. reconhecimento ao

servidor púbLico e compromisso com a gestão fiscal responsável, em consonância com o dever da

Administração de atuar com equitíbrio, tegatidade, eficiência e respeito ao interesse públ'ico'

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à anáLise dessa Egrégia Casa Partamentar,

dirigida por Vossa Excelência, cujo espírito públ.ico e repetido por todos os seus dignos pares' na certeza

de que os elevados interesses da sociedade prevatecerão'

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legis[ativa haverão de conferir o necessário

apoio a esta propositura, soLicito a Vossa Excelência, a colaboração no encaminhamento desta materia'

tendo em vista sua imPortáncia.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos dignos Pares desta Casa Legisl'ativa, protestos de

etevado apreço e distinta consideração,
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PROJETO DE LEI NO 6/2A26

DispÕe sobre o reajuste e readequação salarial dos servidores

públ.icos municipais da Administração PúbLíca Direta e lndireta,

e, nos casos cabíveis, aos proventos de aposentadoria e pensÕes

sujeitos a paridade, e dá outras providencias.

O PREFETTO DO MUNICíPIO DE AMONTADA

Faço saber que a Câmara Municipat de Amontada aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1o. Fica o poder Executivo do Município de Amontada autorizado a conceder reajuste sataria[ e

readequação remuneratoria de cargos públicos integrantes da Administração Pública Direta e lndireta do

Município de Amontada, observado os termos desta Lei.

Art, 2". Fica concedido reajuste remuneratorio no percentuat de 4,26% Qualro vÍrguta vinte e seis por cento)

sobre o vencimento-base dos cargos e carreiras cujo satário-base da categoria, na data imediatamente

anterior à vigência desta Lei, seja superior ao satário mÍnimo nacionaI vigente'

Art. 30. Fica concedido reajuste remuneratório no percentuaI de 6,79% (seis vírguLa setenta e nove por cento)'

para os cargos e carreiras cujo satário-base da categoria, na data imediatamente anterior à vigência desta Lei.

corresponda ao vator do salário mínimo naciona[.

parágrafo único. O percentuat disposto no caput não se aptica aos profissionais que percebam satário base

com valor iguaI ao salário mínimo vigente;

Art. 40, O sal.ário-base do cargo de Auxiliar de Radiotogia, fica fixado em R$ 2.431,50 (dois mit quatrocentos e

trinta e um reais e cinquenta centavos)

Art. 5o. O disposto nesta Lei não se aplica aos cargos:

| - de Secretário Escolar;

ll - de Professor da Educação Básica;

lll - de Agente Comunitário de Saúde;

lV - de Agente de Endemias;

parágrafo único. O disposto nesta Lei não se apiica ao subsídio e representação dos cargos comissionados'

disciptinados peLa Lei Comptementar no 10, de 10 de fevereiro de 2O25, e suas atteraÇoes.

Art. ôo. O poder Executivo Municipal editará decretos prevendo âs novas tabelas remuneratórias decorrentes

das disposições desta Lei,

Art.70.0 disposto nesta Lei aplica-se aos servidores ativos da administração direta e indireta, bem como aos

proventos de aposentadoria e as pensões submetidos a regra de paridade' na forma da Constituição e da

LegisLação apticávet
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Art, 80, As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

proprias de cada órgão e entidade do Poder Executívo Municipal., ficando autorizado o Poder Executivo

Municipal a abrir crédito adicionaL especial e suptementar as dotações do orçamento geral do Município de

Amontada que se fizerem necessárias, para o cumprimento de que trata esta Lei

Art. 9o, Os efeitos financeiros desta Lei contarão da data de sua pubticação,

Art. LO. Esta Leientra em vigor na data de sua pubticação.
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Eu. RoclolÍb Montcne-9ro Cantpos. Sccrctario clc Administraçào. Plattcjaurcuto c Fittatlças clc

Arl6ltacla. po uso clc rninhas atribuiçõcs lcgais c cn1 cunrllrintento às clcterurittações clo inciso Il clo

art. i(r cla Lci Complernentar 101i2000. ii vista da cstimativa do lrnpacto Orçamctrtilrio-firtatlceiro

auexo. DECLARO existirem recursos para realizar o renittste proposto no PROJETO DE LEI DO
pODER DO EXECLiTIVO N' 006 de 2026, que dispõe sobre o reajuste e readequação salarial

dos servidores pírblicos municipais da Administração Pírblica )Iunicipal Direta e Indireta. e dá

outras providências. cuja despesa comerá por conta das dotações orçamerttárias coutidas uo

orçamento r,igente, estanclo adequada à Lei Orçamentária Anual e colnpatí\'el cotn a Lei de Diretrizes

Orçamentárias e o Plauo Plurianual.

Amontada. 09 de abril de 2026.

RODOLFO Assinado de forma digital
oor RODOLFO

MONTENEGRO iuoruruNrcno

CAMPOS:0360 1 55 1 lAMPos:oÍ91 
5s1 381' 

Dados:2026.04.09 12:16.16

38 1 -03'oo

Rodolfb Motttctrcsro C'atnPos

Sccrctario clc Adrrirristraçiio. PIarle'jarrcnto c Fitlattc;as
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